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Estabelece diretrizes para a coleta de 
informações, dados nos sistemas correcionais. 

 

O PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo do Decreto nº 
9.007, de 20 de março de 2017, resolve: 

  

Art. 1º Esta Portaria estabelece diretrizes para a coleta de informações e dados 
nos sistemas correcionais. 

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, a obrigatoriedade refere-se aos 
seguintes sistemas correcionais: 

I - ePAD - sistema que organiza as informações dos procedimentos 
administrativos correcionais e gera peças necessárias para condução dos procedimentos 
disciplinares; 

II - CGU/PAD - sistema de gestão dos processos administrativos disciplinares; e 

III - CGU/PJ - sistema de gestão dos processos de responsabilização de pessoa 
jurídica. 

Art. 2º A coleta de informações, dados registrados nos sistemas 
correcionais ocorrerá até o 5.º dia útil dos meses de março, maio, julho, setembro e 
novembro. 

Parágrafo único. A consolidação anual das informações, dados registrados nos 
sistemas correcionais deverá ocorrer até o 5.º dia útil do mês de janeiro do exercício 
subsequente. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 1º de setembro de 2021. 

  

  

MARCELO LOPES DA PONTE
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